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PROJETO DE LEI NQ 43/81 

ALTERA ARTIGO DE LEI 

A camara Municipal de Conselheiro Lofaiet• decreta: 

ALT.l' - O artigo 12  da Lei n2  2.245/81, passa a ter o seguintr 

redaço: 

Artigo 1 - A rua sem denominaço do Bairro Angélica, 
que inicia na ruo Dr. Vitor Chering e termina na rua 

Guilherme Monteiro passa a denominar-** "JUCA G14Z4(II" 

AT.22  - Revogam-s* as disposiçes em contrarIo, entrando •sti 
Lei em vigor na data de suo publicc1çoo. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNIc1AL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 1981. 
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Presidente da Caara em Exrcicio Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ETADO DE MINAS GERAIS 

CÂ4RÁ .iv . 

POJLT0 DE LI NQ 4 3LF'J 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta: 

Ât. i- O artigo 12  da i n2 2.245/81, passa a ter a seguinte 

"Artigo 12 - A rua sem denominaço do Bairro Angélica, 

que inicia na rua Dr. Vitor 3ber1ng e termina na rua 

herme Monteiro passa a denominar-se "1JOA GOZAGÀ' 

rt. 2 - Revogam-se as disposições em contr.rio, entrando esta 

i em vigor na data de sua puoiicaçao. 
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Sala das tesze, 10 de nano de 1.981. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ETADT) DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LI a. 43L1 

ÂLTRA ARTIGO W LI 

A Cara Municipal de Constlheiro Lafalete decreta: 

- O artigo 12 da ei n2 2.245/81, passa a ter a seguinte 

redação* 

Artige 1* À rua sem dsncinaço do Bairro Ânglioa, 

que inicia na rua irr. Vitor Bhering e termina na rus 
Gni1}tme tonteiro pa&. a denominar-se 11 J0A 

a - vøgaa-c as dapoiçes em eonti4rio, entrando eet 
Lei vigor na data de su.a publicaço. 

Art. 12 



IAL,CIO DA PRFEITURÂ MUNICIPAL D CC  LHEIRO LÀFÀL. 

TE, ÂC3 11 DI FPEIRO DE 1981. 

       

 

A Cmara Municiral de Conselheiro Lafaicte deerea e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

  

       

       

       

ART. 1 - A Rua se denoiinaço do Bairro Angélica, que mio 

 

ia/ 

       

  

na Rua Dr. Victor Bhering e termina na Rua Guilhie 

onteiro passa a denominar-se "JUCA D SOtTiA". 

 

   

ART I  2 - Revogam-se as disposições em contrÇrio, entrando e 

ta lei em vigor na data de sua piblieaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quer o 

hecimento e execução desta lei pertencerem que a 

pram e a façam cnrprir tao inteiramente como nel 

COfltfl1. 

con 

cum 

se 

E CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.24/81 

D1 DEO1NAÇ1O VIA PÚBLICA ITUCA Di OTJZÁU 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 2,245/81 

Dl DENOUNAÇO VIA PLICÃ "UCA DL SOUZAW 

A Ciara Tmicipal de Conselheiro Laaiete decreta e 

efeito ?Tunioipal, sanciono a segainte Lei: 

RT. 12  - Rua se denoriinaço do Baio Âng1iea, que inicia/ 

na Rua Dr. Victor Bherine e t=ina na Rua ui1herme 

Monteiro passa a d or.a-se "JUCA D OUZÂ,'. 

• 22 - Revogam-se as disposições em contz4rio, entrando e 

ta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

!ndo, portanto, a todas as autoridades a quer o con 

hecimento e execução desta lei pertencerem que a cm 

prun j a façam cumprir to inteiramente corno  nela se 

c ontin. 

PALCIO DA 12ITURA LUNTCT.\L DL CO IflO LA'AL. 

TE, .LOS 11 IU FViLIRO Dá, 1981. 


